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	Prefeitura Municipal de Ituverava

	Estado de São Paulo



Termo de Referência

1. Unidades Solicitantes: 
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
2. Objeto:
Contratação de empresa ou profissional técnico habilitado para a execução de serviços especializados necessários ao encerramento de área com potencial de contaminação, incluindo análise de solo com sonda de diâmetro aproximado de 5 a 10 cm com profundidade que atenda o solicitado com análise da água subterrânea, instalação de cinco (05) poços de monitoramento e elaboração de relatório conclusivo. Tais serviços deverão ser realizados em conformidade com a Lei Estadual nº 13.577/2009, o Decreto nº 59.263/2013 e a Resolução CONAMA nº 420/2009.

3. Justificativa e Objetivo da Aquisição 

Considerando o histórico de ocupação da área e sua possível classificação como Área Suspeita de Contaminação (ASC), torna-se obrigatória a realização de estudos de investigação confirmatória para avaliação da qualidade ambiental local. O encerramento formal da área depende da comprovação técnica de que não há risco à saúde humana e ao meio ambiente, conforme os dispositivos legais estaduais e federais.

3.1 Descrição do Projeto:
· Lei Estadual nº 13.577/2009 – Dispõe sobre diretrizes para proteção da qualidade do solo e gerenciamento de áreas contaminadas no Estado de São Paulo.
· Decreto Estadual nº 59.263/2013 – Regulamenta a Lei nº 13.577/2009.
· Resolução CONAMA nº 420/2009 – Dispõe sobre critérios e valores orientadores de qualidade do solo e estabelece diretrizes para o gerenciamento ambiental de áreas contaminadas.
 ESCOPO DOS SERVIÇOS 
A empresa contratada deverá realizar as seguintes atividades:
Levantamento Preliminar 
· Coleta de informações históricas e atuais sobre o uso da área.
· Identificação de atividades potencialmente poluidoras.
Investigação Confirmatória 
· Planejamento da investigação conforme os guias técnicos da CETESB.
· Coleta de amostras de solo em diferentes profundidades.
· Coleta de amostras de água subterrânea em poços existentes (se houver) e novos (ver item 4.3).
· Envio de amostras a laboratórios acreditados.
Instalação de Poços de Monitoramento 
· Instalação de cinco (05) poços de monitoramento de água subterrânea.
· Perfuração, construção, desenvolvimento e teste dos poços conforme normas técnicas.
· Georreferenciamento e registro fotográfico dos poços.
Análises Laboratoriais 
· Análise físico-química das amostras de solo e água subterrânea.
· Determinação de contaminantes orgânicos e inorgânicos.
· Comparação com os Valores Orientadores (VO), Valores de Intervenção (VI) e Valores de Referência de Qualidade (VRQ), conforme Resolução CONAMA nº 420/2009 e diretrizes CETESB.
Relatório Técnico Conclusivo 
· Apresentação de dados, mapas, tabelas e interpretações.
· Avaliação de risco à saúde humana e ao meio ambiente.
· Conclusão sobre a necessidade de medidas corretivas ou recomendação de encerramento.
· Protocolo para submissão do relatório junto ao órgão ambiental.
· Encaminhamento do relatório às autoridades ambientais competentes, visando a obtenção da anuência formal para o encerramento da área, conforme previsto na legislação ambiental do Estado de São Paulo

3.2. Materiais e Equipamentos
A empresa contratada deverá entregar os seguintes produtos:
· Planta de localização e delimitação da área investigada.
· Projeto executivo de instalação dos poços.
· Laudos laboratoriais com resultados e metodologias.
· Relatório de investigação confirmatória.
· Relatório conclusivo técnico-ambiental para encerramento da área.
3.4. Local de Execução dos Serviços
A execução dos serviços especializados de encerramento de área com potencial de contaminação será realizada em um local a ser definido pela administração pública do Município de Ituverava-SP. O local específico será informado e detalhado no contrato, e a fiscalização será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ou outro órgão designado.
3.5. Prazo de Execução
O prazo para execução é de até 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de início dos serviços.
4. Descrição da Solução como um todo
A solução como um todo visa à contratação de uma empresa ou profissional habilitado para a execução de serviços técnicos especializados necessários ao encerramento de uma área com potencial de contaminação. O serviço abrange o levantamento preliminar da área, a investigação confirmatória da qualidade do solo e da água subterrânea e a instalação de cinco (05) poços de monitoramento de água subterrânea. A solução também inclui a análise físico-química das amostras em laboratório acreditado, a elaboração de um relatório técnico conclusivo com interpretação dos dados, e o encaminhamento do relatório às autoridades ambientais competentes para a obtenção de anuência formal. O objetivo é comprovar tecnicamente que a área não oferece riscos à saúde humana e ao meio ambiente.
5. [bookmark: _Hlk194935605]Requisitos da Contratação
5.1.  Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
A modalidade de licitação adotada para a presente contratação é o Pregão Eletrônico, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021.
A forma de contratação será por meio de contrato de prestação de serviços, a ser formalizado entre a Administração Pública e o licitante vencedor. O objetivo é selecionar a proposta mais vantajosa para o Município, que, neste caso, será definida pelo critério de menor preço global para a execução de todo o escopo de serviços.

6. Forma de Execução do Objeto
A execução do objeto se dará de forma direta, sendo a contratada responsável por todas as etapas e atividades necessárias para o encerramento da área com potencial de contaminação. A empresa ou profissional habilitado deverá realizar os serviços de forma especializada, seguindo o escopo definido e as diretrizes legais e técnicas aplicáveis. A execução inclui desde o levantamento preliminar e a investigação confirmatória, com coleta e análise de amostras de solo e água subterrânea, até a instalação de poços de monitoramento e a elaboração do relatório técnico conclusivo.

6.3. Etapas de Execução do Serviço
a- Levantamento Preliminar:
· Coleta de informações históricas e atuais sobre o uso da área.
· Identificação de atividades potencialmente poluidoras.
b- Investigação Confirmatória:
· Planejamento da investigação conforme os guias técnicos da CETESB.
· Coleta de amostras de solo em diferentes profundidades.
· Coleta de amostras de água subterrânea em poços existentes (se houver) e novos.
· Envio de amostras a laboratórios acreditados (com acreditação ISO 17025).
c- Instalação de Poços de Monitoramento:
· Instalação de cinco (05) poços de monitoramento de água subterrânea.
· Perfuração, construção, desenvolvimento e teste dos poços conforme normas técnicas.
· Georreferenciamento e registro fotográfico dos poços.
d- Análises Laboratoriais:
· Análise físico-química das amostras de solo e água subterrânea.
· Determinação de contaminantes orgânicos e inorgânicos.
· Comparação dos resultados com os Valores Orientadores (VO), Valores de Intervenção (VI) e Valores de Referência de Qualidade (VRQ), conforme a Resolução CONAMA nº 420/2009 e diretrizes da CETESB.
e- Elaboração e Encaminhamento de Relatório Técnico Conclusivo:
· Interpretação dos dados obtidos, com a apresentação de dados, mapas, tabelas e interpretações.
· Avaliação da presença e extensão de contaminações.
· Avaliação de risco à saúde humana e ao meio ambiente.
· Proposta de medidas corretivas ou de monitoramento, caso necessário.
· Recomendação técnica para o encerramento da área, com base nos resultados da investigação e na legislação aplicável.
· Protocolo para submissão do relatório junto ao órgão ambiental competente, visando a obtenção da anuência formal para o encerramento da área.
6.4. Controle de Qualidade e Segurança
Em relação ao Controle de Qualidade e Segurança, a empresa contratada deverá seguir as seguintes diretrizes:
· Laboratórios Acreditados: Os laboratórios utilizados para a análise de amostras devem possuir acreditação vigente, como a ISO 17025.
· Conformidade Legal e Técnica: Todos os serviços, desde a amostragem até a análise e o relatório, devem seguir as diretrizes da CETESB, ABNT, CONAMA e demais normas aplicáveis.
· Responsabilidade Técnica: A contratada deverá possuir uma Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para todas as etapas do trabalho, garantindo a responsabilidade profissional sobre a execução dos serviços.
· Qualidade e Veracidade: A empresa contratada será integralmente responsável pela qualidade técnica dos serviços prestados e pela veracidade das informações apresentadas.
· Fiscalização: A fiscalização dos serviços será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ou outro órgão designado, que poderá acompanhar as atividades de campo e solicitar esclarecimentos durante a execução.
6.4. Fiscalização e Acompanhamento
A fiscalização e o acompanhamento dos serviços serão de responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ou de outro órgão designado. O fiscal poderá acompanhar as atividades de campo e solicitar esclarecimentos durante a execução do serviço. O pagamento será condicionado à entrega e aprovação dos produtos parciais e finais, mediante emissão de nota fiscal e atesto da fiscalização.
7. Gestão do Contrato:

7.1. Atribuições da Fiscalização
A fiscalização do contrato, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos ou outro órgão designado, terá as seguintes atribuições:
· Acompanhamento da execução: Acompanhar as atividades de campo e de escritório realizadas pela contratada, verificando se estão em conformidade com o escopo dos serviços.
· Solicitação de esclarecimentos: Requisitar informações e esclarecimentos sobre a execução dos serviços sempre que julgar necessário.
· Atesto e validação: Atestar a entrega e a aprovação dos produtos parciais e finais, incluindo o relatório técnico conclusivo.
· Verificação de conformidade: Garantir que os serviços sigam as diretrizes da CETESB, ABNT, CONAMA e demais normas aplicáveis.
· Aprovação para pagamento: Atestar a nota fiscal, condicionando o pagamento à entrega e aprovação dos produtos.

8. Medição e Pagamento:

A medição precisa e transparente dos serviços executados é fundamental para garantir pagamentos justos e em conformidade com o contrato. A Prefeitura Municipal de Ituverava adotará um processo rigoroso para verificar as quantidades e a qualidade dos serviços de tapa-buracos realizados pela empresa contratada.

8.1. Condições de Pagamento: 

O pagamento será realizado conforme o cronograma físico-financeiro acordado, condicionado à entrega e aprovação dos produtos parciais e final. O processo de pagamento será iniciado mediante a emissão de nota fiscal e o atesto da fiscalização.

9. Seleção do Fornecedor:

A seleção do fornecedor para a contratação dos serviços de encerramento de área com potencial de contaminação ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico. Essa modalidade de licitação é obrigatória para serviços comuns, conforme a Lei nº 14.133/2021, e tem como objetivo a busca pelo menor preço para a Administração Pública.
Após a fase de lances, o licitante que apresentar a proposta mais vantajosa será convocado para a etapa de habilitação. Nesta fase, sua habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, social e técnica será rigorosamente verificada. A conformidade integral com todos os requisitos do edital é condição eliminatória. Caso seja identificada qualquer irregularidade, o próximo licitante classificado será convocado, garantindo que a empresa ou profissional contratado seja totalmente apto e idôneo para executar os serviços.


HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida. 
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (art. 17 a 19 e 165). 
k) Declaração de Idoneidade; 
l) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02; Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados da última alteração ou da consolidação respectiva. 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede do Licitante;
e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS); 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional correspondente do licitante ou TST). 
OBSERVAÇÃO: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a trinta (30) dias da data da apresentação do documento.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Para fins de qualificação técnica, o licitante deverá demonstrar sua capacidade para a execução do objeto, apresentando a seguinte documentação:
· Atestado(s) de Capacidade Técnica: Comprovantes de execução de serviços de investigação de áreas contaminadas, instalação de poços de monitoramento e elaboração de relatórios técnicos ambientais, de características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado.
· Comprovação de Responsável Técnico: Apresentação de currículo e registro profissional do responsável técnico no CREA/CAU, com comprovação de experiência em gerenciamento de áreas contaminadas.
· Comprovação de Estrutura: O licitante deverá demonstrar que possui ou terá à disposição a infraestrutura e os equipamentos necessários para a execução dos serviços, incluindo, mas não se limitando a equipamentos de perfuração, amostragem e segurança.

10. Estimativa do Preço:
O valor total estimado médio será obtido pelo Setor de Compras por intermédio de orçamentos solicitados a Empresas do ramo que atendem aos quesitos que as análises exigem, conforme pesquisa de preços em anexo. Tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se os orçamentos entregues.

11. Adequação Orçamentária: 
Os itens dessa solicitação serão adquiridos, com transferências federais e estaduais, e contam com correspondente dotação orçamentária para o custeio, a ser indicada no momento da assinatura do contrato ou seu instrumento substituto.



Considerações Finais:
A contratação dos serviços especializados para o encerramento da área com potencial de contaminação é uma medida de extrema relevância para o Município de Ituverava-SP. O projeto, alinhado à Lei Estadual nº 13.577/2009, ao Decreto nº 59.263/2013 e à Resolução CONAMA nº 420/2009, visa cumprir as exigências legais e técnicas para a gestão ambiental do solo e da água subterrânea.
A execução dos serviços, incluindo o levantamento preliminar, a investigação confirmatória, a instalação de poços de monitoramento e a elaboração de relatório técnico conclusivo, permitirá à administração pública comprovar tecnicamente a inexistência de riscos à saúde humana e ao meio ambiente, possibilitando o encerramento formal da área. A seleção de um fornecedor qualificado, por meio de um processo licitatório rigoroso, garantirá a idoneidade e a capacidade técnica necessárias para a completa e correta execução do objeto, salvaguardando o interesse público e o patrimônio ambiental do município.

[bookmark: _Hlk160008813]Ituverava/SP, 06 de maio de 2025.

RESPONSÁVEL:
Edson Barbosa Domiciano
Sec. Meio Ambiente e Recursos Hídricos.


image1.png




